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UM GURU DO DIREITO INTERNACIONAL n José,capitaí da 
Costa Rica 

O professor Cançado Trindadé em sua biblioteca particular, a melhor do país em direitos humanos 

Como bom mineiro, de Belo 
Horizonte, o professor Antônio 
Augusto Cançado Trindade gos-
ta de agir em silêncio. De prefer-
ência entre seus livros e papéis, 
que tomam cada canto de seu 
apartamento naAsa Sul. 

Embora seja o jurista 
brasileiro de maior influência, 
dentro e fora do Brasil, nas 
questões de direito internacional, 
é avesso a entrevistas e holofotes. 
Prefere retirar-se da vida pública, 
de vez em quando, para preparar 
artigos e pareceres que, mesmo 
que não percebamos, poderão 
melhorar um pouco o respeito 
aos direitos humanos nas dele-
gacias e tribunais por todo o con-
tinente americano. 

No Brasil, por exemplo, foi o 
mentor do artigo 5° da Consti-
tuição, que garante a incorpo-
ração na lei brasileira de todos 
os tratados internacionais sobre  

garantias e direitos individuai 
que o governo venha a assinar 
No exterior, foi autor de unt 
parecer que ajudou a Rússia á 
ser aceita no Conselho de Segu- 

rança da Europa. Como jurista, 
foi consultor jurídico do Itama-
raty, entre 1985 e 1990, e tam-
bém do Programa das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente, 

de 1990 a 1992. 
Desde a transferência do In-

stituto Rio Branco para Brasília, 
22 anos atrás, poucos foram os 
diplomatas brasileiros que não  

aprenderam suas noções de di-
reito internacional com o pro-
fessor Cançado Trindade; ou, 
pelo menos, de um de seus assis-
tentes — pois há muitos anos ele 
vem dividindo seu tempo entre 
Brasília, SanJosé da Costa Rica e 
Estrasburgo (onde faz visitas 
anuais à Corte Européia). O 
mesmo vale para seus também 
22 anos de professor na Univer-
sidade de Brasília. 

Cançado Trindade tem, nada 
mais nada menos, 23 livros e 250 
artigos publicados em revistas 
especializadas. E também a mel-
hor biblioteca de direitos hu-
manos do Brasil: construída no 
coração de sua casa, ela inclui 
todas as decisões tomadas pelas 
principais instituições que legis-
lam sobre o tema: a Comissão de 
Direitos Humanos das.Nações 
Unidas e as cortes Européia e In-
teramericana. (MS)  
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(Chile),Hernán Salgado 

jASaébcrkr;r: louaGnaua(r8rcealirba
lai (Venezuela), 

Pesantes (Eqtrado 

(México) e CarlosVicente de 
Roux Rengifo (Colômbia). 

Ela foi prevista na nona 
Conferência Internacional 
Americana,realizada em 
Bogotá,ern 1948.Em 1969,foi 

Americana 
a Convenção adotada 

 dos Direitos 
Humanos e criada a CIDH, 
com a função de aplicar e 
interpretar a convenção.Mas 
ela entraria em 
funcionamento apenas dez 
anos mais tarde. 

formada pelo Estado receptor 
de que pode contar com a assis-
tência do cônsul do país de ori-
gem, antes de prestar qualquer 
declaração que possa incriminá-
lo ante a autoridade policial lo-
cal. Em relação aos estrangeiros 
condenados à morte, afirmou a 
Corte que, em caso de imposi-
ção e execução da pena de mor-
te, sem a observância prévia do 
direito à informação sobre a as-
sistência consular, esta inobser-
vância afeta as garantias do de- bém que aperfeiçoar os pró-
vido processo legal. Em última prios mecanismos internacio-
análise, viola o próprio direita a nais de proteção. Por exemplo, 
tt» Ser p —rtyadó da Ma arbitra- no tocante ao sistema interma-
riamentg, Em outras palávras, 1  mericano de proteção, sempre 
encontram-se indissoluvelmen- sustentei a tese — fundamenta- 

les tratados no plano do direito 
interno dos Estados Partes. No 
Brasil, por exemplo, há que dar 
aplicação cabal ao artigo 5° de 
nossa Constituição de 1988, pe-
lo qual os direitos e garantias 
nesta expressos não excluem ou- 
trus dos tratados de direitos hu-
manos emAtte o Brasil é parte. 
No meu entender, estes tratados 
têm status constitucional, e pas-
sam a ter aplicação imediata em 
nosso direito interno. Há tam- 

processual no âmbito do Direito 
Internacional dos Direitos Hu-
manos, não se dão conta da 
pouca ou nenhuma familiarida-
de que revelam com as necessi-
dades de proteção dos novos 
tempos. É dever de todos os ver-
dadeiros juristas internacionais, 
fiéis às origens históricas de 
nossa disciplina, contribuir de-
cididamente ao resgate e à con-
solidação da posição do ser hu-
mano como verdadeiro sujeito 
do direito "das gentes". 
Correio — Qual a 
possibilidade dessa tese 
ser aceita? Há algum 
paralelo com o modo 
como funciona a Corte 
Européia de Direitos 
Humanos, onde as 
próprias vítimas podem 
pedir a abertura de um 
processo? 

Cançado Trindade — Sim. Os 
europeus resolveram este pro-
blema com a recente entrada 
em vigorem 1994, do Protocolo 
XI à Convenção Européia de Di-
reitos Humanos, concedendo 
acesso direto aos indivíduos à 

sa, a renúncia — e atos unilate- organismos internacionais, en-
rais efetuados no âmbito do di- tre os quais o firme respaldo da 
reito dos tratados, regidos e con- Corte Européia de Direitos Hu-
dicionados por este — como a manos, sediada em Estrasburgo. 
ratificação, as reservas, a aceita- Correio -- Que impactos 
ção de cláusula de competência poderá ter o parecer 
contenciosa de um tribunal in- adotado pela Corte sobre 
ternacional. Não pode a con- o direito à informação 
venção Americana estar à mercê sobre a assistência 
de limitações não previstas por consular em todos os 
ela, impostas subitamente por países-membros da 
um Estado Parte por razões de Organização dos Estados 
ordem interna. A Convenção Americanos (OPA)? 
americana não prevê a retirada 	Cançado Trindade -- Sem 
unilateral de uma cláusula, e dúvida, esse parecer, pode ser 
ainda menos da importância da considerado o mais importante 
que prevê a aceitação da com- da história da Corte. Foi emitido 
petência contenciosa da Corte. em atenção a uma consulta do 
A única possibilidade que prevê México, em que a Corte vincu-
a Convenção Americana, é a da lou o direitó/thtforilla000bre 
denúncia da Convenção como a  assistência consular  ar as an .'. - 

; 
 

um todo, observado um prazo tias do devido processo  
de 12 meses, e sem, alcançar fa- Trata-se de matéria de extraor-
tos anteriores à denúncia. É o dinária importância em todo o 
mesmo prazo previsto na Con- continente, face às discrimina-
venção de Viena sobre Direito ções inclusive  de jure  (baseado 
dos Tratados, de 1969. Trata-se r na própria lei) sofridas sobretu-
de um imperativo de segurança 1 do por trabalhadores migrantes 

¡ jurídica, que deve ser rigorosa- 1 no exterior. Foi o procedimento 
mente observado no interesse I consultivo de maior participa-
i de todos os Estados Partes. ção dos Estados em toda a histó-, ; Correio — Isto significa 	_ 	ria da Corte. Intervieram nas au: 
que a Corte continuará a 
examinar os casos 
contenciosos pendentes 
contra o Peru? 

Cançado Trindade — Exata- dos Unidos, Costa Rica, Para- , 
_ Imente, e nao poderia ser de ou- guai, El Salvador, Guatemala 

Itro modo: é este um dever que Honduras, e República Domini-
lhe impõe a própria Convenção i cana, além do Canadá como obH 
Americana como órgão judicial 

peu, entre a quais a Anistia In, 
ternacional e a Human Rights 
Watch/Americas, que também 
apresentaram seus argumentos 
No dia 1° de outubro último 
quando realizamos, em audiêw 
cia pública na sede da Corte em 
San José da Costa Rica, ais' 

Americana, nem no direito dos dopareeer, estiveram presentes 
tratados, nem no direito inter- os Embaixadores de sete países 
nacional geral. Tal pretensão, a saber: Brasil, Chile, Colômbia 
ademais de infundada, acarre- Equador, Guatemala, México e 
taria a ruína, em prejuízo de to- Paraguai. Tudo isto é reveladot 
dos os Estados Partes na Con- da imporiância que se atribui aci 
venção Americana, do sistema parecer da Corte, que considerd 
linteramericano de proteção co- o mais importante de toda a his-
mo um todo, construído com tória do tribunal. 
tanto esforço ao longo das últi- s Correio — NesteP arecer a 

Imas décadas. Com  sua impor- Corte abordou também 'a 
Itante decisão a Corte salvaguar- situação dos detidos 
¡ dou a integridade da Convenção estrangeiros condenados 
Americana sobre Direitos Hu- à pena de morte? 
manos, que, como todos os tra-
tados de direitos humanos, ba-
seia-se na garantia coletiva na 
operação do mecanismo inter-

; nacional de proteção. Desde 
que as duas tornaram-se conhe-

; cidas, temos recebido numero-
sas manifestações de apoio pro-
venientes de instituições dos 
¡mais diversos países, além de 

Meneias públicas, com extenso 
argumentos, delegações envia-
das por oito Estados, a saber 
México (país solicitante), Esta- 

que assumiu o Estado peruano, 
do qual não pode desvencilhar-
se subitamente e em seus pró-
prios termos. A pretendida "reti-
rada" unilateral do Estado pe-
ruano com "efeito imediato" 
¡não tem qualquer fundamento 
`jurídico, nem na Convenção 

Cançado Trindade — Sim. A 
Corte de início afirmou que exis ,  
te hoje um verdadeiro d'iteito 
subjetivo  à informação sobre as-
sistência consular, cristalizado 
ao longo dos anos, de que é titu-
lar todo ser humano privado dé 
sua liberdade em outro país. En  
virtude desse direito, toda pes- r  
soa deve ser imediatamente in 

próprio direito à vida. 
Correio — Com esse 
parecer, os abusos 
policiais contra 
estrangeiros poderão 
efetivamente diminuir? 	s dade ou não, e tenta resolver os 
Cançado Trindade — Creio que, casos, ou então enviá-los, pos- 
c o n'te s te p ar ece a Corte dá t,exiormente, à Corte. A meu ver— nova Corte Européia cie Direitos, 
uma considerável contribuição a Comissão não deveria ser Humanos — que substitui as 
à própria evolução do Direito "parte demandante" perante a antigas Corte e Comissão Euro-
neste particular, conclamando a i Corte, mas sim uma espécie dei péias). Estive presente à instala-
que se ponha um fim aos abusos Ministério Público do sistema ção da nova Corte Européia, em 
policiais e às discriminações interamericano, que assiste a Estrasburgo, França, em 3 de 
contra estrangeiros pobres e ile- Corte no exercício de suas fun- s novembro último, representan-
trados (sobretudo os migran- ções de proteção. A verdadeira i  do a Corte Interamericana, e te-
tes), que mais necessitam da parte demandante são os indi- nho estado em contato constan- 

víduos, as supostas vítimas. 	te a esse respeito com meus co- 
Correio — O senhor está 	legas da Corte Européia ao lon- 

go dos últimos anos. 
Correio — A sua proposta 
é semelhante ao modelo 
europeu? 
Cançado Trindade — No nosso 
sistema regional poderíamos 
adotar uma solução do mesmo 
gênero, mas adaptada à realida-
de dos direitos humanos no 
continente americano, e preser-
vando a Comissão Interameri-
cana de Direitos Humanos para 
outras funções, deixando a de 
resolver contenciosos como 
uma prerrogativa da Corte Inte-
ramericana. Em qualquer hipó-
tese, a contraposição entre os 
indivíduos demandantes e os 
Estados demandados é da pró-
pria essência do contencioso in-
ternacional dos direitos huma-
nos. Tenho plena confiança de 
que no futuro próximo prevale-
cerá esta tese que me é tão cara, 
que há alguns anos eu defendia 
solitariamente, mas que vem 
angariando apoios importantes 
ultimamente, e pela qual conti-
nuarei lutando até que se che-
gue a uma decisão razoável a 
respeito; na forma, preferencial-
mente, de um novo Protocolo 
para a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos. 

te ligados, no mundo contempo- 
râneo, o direito à informação so-
bre assistência consular e as ga-
rantias do devido processo legal, 
e, em casos de pena de morte, o 1 da Comissão Interamericana 

de Direitos Humanos. Atual-
mente, as denúncias indivi-
duais são originalmente envia-
das a esta última, que se pro-
nuncia sobre sua admissibili- 

ção do Direito. 
Correio —A decisão 
tomada pela corte 
britânica de aceitar o 
pedido de extradição de 
Augusto Pinochet para a 
Espanhafoi interpretada 
por muitos como um 
avanço da proteção 
internacional aos direitos 
humanos em um mundo 
globalizado. Que outros 
avanços são possíveis nos 
próximos anos,  alando 
especificamente em 
relação às competências 
da Corte Interamericana? 

Cançado Trindade — Dada a 
brecha que persiste entre a rati-
ficação dos tratados de direitos 
humanos e sua real efetividade 

marcado por todo tipo de discri-
minação e injustiça, sobretudo 
em relação aos que não têm co-
mo defender-se, os mais fracos e 
vulneráveis, e que por isso mes- Direitos Humanos. Qual a 
mo mais necessitam da prote- j vantagem, na prática, do 

acesso direto? 
Cançado Trindade -- O acesso à 
Justiça deve dar-se nos planos 
tanto nacional como interna-
cional. Em ambos deve prevale-
cer a igualdade das partes (indi-
víduos demandantes e Estados 
demandados) como um impe-
rativo da justiça. São os indiví-
duos que sofrem as violações de 
seus direitos. São eles também 
os beneficiários das reparações, 
estando presentes no início e 
fim do processo. Então, por que 
razão lhes é negada a presença 
durante o mesmo? Isto não tem 
sentido. Há que ser-lhes assegu-
rada a liberdade de expressão 
no próprio procedimento inter-
nacional, inclusive para a me-
lhor instrução, dos casos con-

no plano do direito interno dos tenciosos. Aqueles que, neste fi-
países, temos de estar atentos às nal de século, ainda teimam em 
medidas nacionais de imple-
mentação. Impõe-se a aplicabi-
lidade direta das normas daque- 

da em meus livros e em meus 
votos na Corte — do acesso dire-
to dos indivíduos à Corte Intera-
mericana, sem a intermediação 

direto à Corte, 
dispensando a mediação 
da Comissão 
Interamericana de 

negar ao ser humano a condição 
de sujeito do Direito Internacio- 
nal, dotado de plena capacidade 

._ 	. servador. Compareceram repre- proteção do Direito. Este pro-
, autonomo de proteção interna- sentantes de organizações não- nunciamento da Corte reveste- 
cional dos direitos humanos. E é governamentais (ONGs) dos I se de particular importância, propondo que os 
um compromisso internacional continentes americanos e euro- I  em um mundo "globalizado" indivíduos tenham acesso 

"Denunciar" a convenção 
significa que o país deixa de 
participar de todo o sistema 
interamericano de direitos 
humanos.Mas,para retirar-se,ele 
tem de seguir as regras 
estabelecidas na própria 
convenção:prazo de 12 meses e 
a manutenção da validade das 
decisões tomadas pela Corte até 
o dia da denúncia. 

Discriminações "de jure" são 
aquelas fundamentadas nas próprias 

leis ou tratados internacionais. 

Reuters 14.4.98 

Depois de lido,unn parecer da 
CIDH é notificado às 
Chancelarias de todos os países 
do continente americano,para 
ser posto em prática. 

Direito subjetivo é a 
faculdade que alguém 
pode exercer para fazer 
valer seus direitos. 
Neste caso,Cançado 
Trindade está explicando 
que,ao ser preso,o 
estrangeiro que pedir 
assistência de um 
representante de seu 
governo tem de ser 
atendido o mais rápido 
possível,de preferência 
antes de ser interrogado. 

O direito de todo estrangeiro a ter 
assistência consular no momento 
de sua prisão foi consagrado no 
artigo 36 da Convenção de Viena 
sobre Relações Consulares,de 
1963;e também no artigo 8 da 
ConvençãoAmericana sobre 
Direitos Humanos,de 1969. 

fla  Um dos casos mais famosos do prejuízo que a 
Ita de assitência consular pode causar foi o caso 

do paraguaioAngel Francisco Breard (foto), 
executado naVirgínia (EUA) em abril de 1998,por 

estuprar e matar uma vizinhaAs autoridades 
paraguaias só foram informadas depois que ele já 

estava condenadoA Corte Internacional de 
Justiça,em Haia,pediu a revisão do processo 

alegando que ele havia violado a Convenção de 
Viena sobre Relações Consulares (de 1963),mas 

não adiantou:o governo estadunidense apenas 
apresentou suas desculpas póstumas. 

o governo brasileiro vem 
discutindo,por exemplo,uma 

emenda à Constituição que 
permita a adaptação da 

Constituição brasileira às 
normas do Tribunal Penal 

Internacional (TPI) — a corte 
permanente para crimes contra 
a humanidade e genocídios,que 

precisa ter seu estatuto 
ratificado pelo Congresso 
brasileiro até o fim do ano 
2000.Seguindo a visão do 

professor Cançado Trindade, 
talvez essa emenda nem 

precisasse ser feita,pois a 
Constituição brasileira já prevê, 

em seu artigo 5°,que os 
tratados internacionais 

assinados em matéria de 
direitos humanos passam a 

valer automaticamente no país. 


